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2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 233/81, 
de 1 de agosto, a duração normal da missão de serviço correspondente 
ao exercício deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação 
do seu termo pela ocorrência de facto superveniente que obste ao seu 
decurso normal.

3 — A presente portaria produz efeitos a partir de 15 de outubro de 
2016.

21 de outubro de 2016. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Alberto de Azeredo Ferreira Lopes.

209976807 

 FINANÇAS

Gabinete da Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público

Despacho n.º 13303/2016
Ao abrigo do disposto nos artigos 44.º, 46.º e 47.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, no n.º 1 do artigo 10.º da Lei Orgânica do XXI Governo 
Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de 
dezembro, na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, repristinado por força da Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril, e no n.º 1 do artigo 9.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 
de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 
64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de agosto, e 128/2015, de 
3 de setembro, tenho presente o despacho de delegação de competências 
n.º 10677/2016, de 18 de agosto de 2016, emitido pelo Senhor Ministro 
das Finanças e publicado no DR. 2.ª série, n.º 164, de 26 de agosto de 
2016, determino o seguinte:

1 — No âmbito da realização da despesa do meu gabinete e atuando 
no quadro legalmente fixado para a entidade contabilística autónoma 
“Ação Governativa”, subdelego no Secretário -Geral do Ministério das 
Finanças, licenciado Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues, com a 
faculdade de subdelegação nos secretários -gerais adjuntos, a compe-
tência para autorizar a realização de despesas com locação e aquisição 
de bens e serviços e respetivos pagamentos até ao limite estabelecido 
para os titulares de cargos de direção superior de 1.º grau, nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, e, bem assim, delego a competência para autorizar e proceder ao 
pagamento das despesas com pessoal afeto ao meu gabinete.

2 — No âmbito da gestão do orçamento, subdelego no Secretário-
-Geral do Ministério das Finanças, licenciado Rogério Manuel Aroso 
Peixoto Rodrigues, com a faculdade de subdelegação nos secretários-
-gerais adjuntos, a competência para formalizar os pedidos de libertação 
de créditos junto da delegação do Direção -Geral do Orçamento e, bem 
assim, a competência para autorizar as alterações orçamentais, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 71/95, de 15 de abril, que se revelem necessárias à sua 
execução e que não careçam de intervenção do Ministro das Finanças.

3 — As subdelegações referidas nos números anteriores não pre-
judicam as competências próprias relativas à gestão do meu gabinete 
atribuídas ao meu chefe de gabinete no âmbito do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

4 — O presente despacho produz efeitos a 26 de novembro de 2015, 
ficando por esta forma ratificados, ao abrigo do disposto no n.º 3 do 
artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, todos os atos 
que, no âmbito dos poderes ora delegados, tenham sido praticados pelo 
Secretário -Geral do Ministério das Finanças, licenciado Rogério Manuel 
Aroso Peixoto Rodrigues.

26 de outubro de 2016. — A Secretária de Estado da Administração 
e do Emprego Público, Carolina Maria Gomes Ferra.

209980581 

 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado da Segurança Social

Portaria n.º 378/2016
O Instituto da Segurança Social, I. P., adiante designado ISS, I. P., 

é um instituto público de regime especial, integrado na administração 

indireta do Estado, dotado de autonomia administrativa, financeira e pa-
trimónio próprio, tendo como missão a gestão dos regimes de segurança 
social, o reconhecimento dos direitos e o cumprimento das obrigações 
decorrentes dos regimes de segurança social e, bem assim, assegurar a 
aplicação dos acordos internacionais nesta área, tal como previsto nos 
artigos 1.º e 3.º do Decreto -Lei n.º 83/2012, de 30 de março.

Para o cabal desempenho da sua atividade, torna -se necessário proce-
der à aquisição de consumíveis de impressão para os equipamentos de 
cópia e impressão afetos aos serviços do ISS, I. P., para o ano de 2017, 
cuja despesa corresponde ao montante máximo global de €553.583,18 
(quinhentos e cinquenta e três mil, quinhentos e oitenta e três euros e 
dezoito cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de 
procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua rea-
lização, não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da tutela.

Importa, assim, proceder à fixação do encargo financeiro plurianual 
resultante do contrato de que venha a ser celebrado, no ano económico 
de 2017.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o disposto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, ao abrigo 
de competência delegada, conforme Despacho n.º 3485/2016, de 25 de 
fevereiro, do Ministro das Finanças, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 9 de março, e pela Secretária de Estado da Segu-
rança Social, ao abrigo de competência delegada conforme Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, do Ministro do Trabalho, Solidariedade 
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª serie, n.º 18, 
de 27 de janeiro, o seguinte:

1.º Fica o Conselho Diretivo do Instituto da Segurança Social, I. P., 
autorizado a assumir, no ano de 2017, os encargos orçamentais de-
correntes do contrato de aquisição de consumíveis de impressão, no 
montante máximo global de €553.583,18 (quinhentos e cinquenta e três 
mil, quinhentos e oitenta e três euros e dezoito cêntimos), acrescido de 
IVA à taxa legal em vigor.

2.º Os encargos decorrentes da execução do contrato autorizado pela 
presente portaria são suportados por verbas adequadas a inscrever no 
orçamento do Instituto da Segurança Social, I. P.

3.º A presente portaria produz efeitos a 28 de outubro de 2016.
28 de outubro de 2016. — O Secretário de Estado do Orçamento, 

João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 20 de outubro de 2016. — 
A Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia Sofia de Almeida 
Gaspar Joaquim.

209985588 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 13304/2016
Considerando que o Exército Português tem por missão principal 

participar, de forma integrada, na defesa militar da República, nos termos 
do disposto na Constituição e na lei, sendo fundamentalmente vocacio-
nado para a geração, preparação e sustentação de forças da componente 
operacional do sistema de forças;

Considerando que, para a edificação da Capacidade Comando e Con-
trolo Terrestres, se identifica como necessário equipar o Exército com 
Viaturas Táticas Médias Blindadas (VTMB) 4x4 Porta Shelter SIC -T 
e Viaturas Táticas Médias Não Blindadas (VTMNB) 4x4 Porta Shelter 
SIC -T, dotando assim a plataforma de mobilidade dos sistemas CIS das 
unidades orgânicas de transmissões com um grau de mobilidade tática 
terrestre e proteção blindada ligeira;

Considerando que a Lei de Programação Militar, aprovada pela Lei 
Orgânica n.º 7/2015, de 18 de maio, contempla verbas para a obtenção 
daquelas viaturas através da Capacidade Comando e Controlo Terrestres, 
Projeto SIC -T, subprojeto VTMB/VTMNB;

Considerando que a natureza das viaturas está prevista na «Lista de 
produtos relacionados com a defesa» na categoria ML6 — Veículos 
Terrestres e seus componentes, constante do anexo I à Lei n.º 37/2011, de 
22 de junho, na versão dada pelo Decreto -Lei n.º 52/2015 de 15 abril;
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Considerando que o procedimento pode ser desenvolvido pela NATO 
Support Procurement Agency (NSPA), configurando -se como contrata-
ção excluída, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 104/2011, de 6 de outubro, que aprova o regime jurídico 
da contratação pública nos domínios da defesa e da segurança;

Assim, nos termos da alínea o) do n.º 3 do artigo 14.º da Lei de De-
fesa Nacional, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, de 7 de julho, 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 5/2014, de 29 de agosto, 
do n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 2 do artigo 8.º da Lei de Programação 
Militar (LPM), aprovada pela Lei Orgânica n.º 7/2015, de 18 de maio, 
pela alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de junho, mantido em vigor pela alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 19 de janeiro, que aprovou o Código dos 
Contratos Públicos (CCP), e tendo ainda em atenção o disposto no 
artigo 109.º do CCP e no artigo 44.º e 46.º do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, determino o seguinte:

1 — Autorizo o procedimento de formação contratual a realizar através 
da NATO Support Procurement Agency (NSPA), tendo em vista a aqui-
sição de 35 Viaturas Táticas Médias Blindadas (VTMB) e 12 Viaturas 
Táticas Médias Não Blindadas (VTMNB) para o Sistema de Informação 
e Comunicações e Tático do Exército (SIC -T), e a correspondente des-
pesa até ao montante máximo de 13.330.774,05€ (treze milhões trezentos 
e trinta mil setecentos e setenta e quatro euros e cinco cêntimos), com 
IVA incluído, se aplicável.

2 — Os encargos resultantes da aquisição referida no número anterior 
são satisfeitos pelas verbas inscritas na Lei de Programação Militar, na 
Capacidade Comando e Controlo Terrestres, não podendo exceder, em 
cada ano económico, os seguintes montantes:

a) No ano de 2016 — 5.244.564,00€;
b) No ano de 2017 — 0,0 €;
c) No ano de 2018 — 1.668.777,87€;
d) No ano de 2019 — 915.905,25€;
e) No ano de 2020 — 3.075.319,81€;
f) No ano de 2021 — 908.055,12€;
g) No ano de 2022 — 1.113.980,59€;
h) No ano de 2023 — 404.171,43€.

3 — O montante fixado no número anterior para cada ano económico 
é acrescido do saldo apurado na execução orçamental do ano anterior, 
nos termos do n.º 4 do artigo 7.º da Lei de Programação Militar.

4 — Delego no Chefe do Estado -Maior do Exército, General Frederico 
José Rovisco Duarte, com faculdade de subdelegação, a competência 
para outorgar, em representação do Estado Português, o «Sales Agree-
ment» que titulará as condições técnicas e financeiras da prestação de 
serviços de «procurement» pela NSPA com vista ao fornecimento das 
viaturas objeto do procedimento, bem como a prática dos demais atos 
necessários à condução do procedimento até à sua conclusão.

5 — Para os efeitos previstos no número anterior, deve o Estado -Maior 
do Exército submeter à minha aprovação a minuta do contrato a celebrar 
com a NSPA («Sales Agreement»).

6 — É constituída uma equipa de missão para acompanhar o proce-
dimento aquisitivo conduzido pela NSPA até à sua conclusão, a qual é 
composta pelos seguintes elementos:

a) Coronel TM, NIM 08105285 Carlos Jorge de Oliveira Ribeiro, 
Exército, na qualidade de diretor do projeto;

b) Coronel MAT, NIM 00253282, José Manuel Valente Castelhano, 
da DMT/CmdLog, Exército, que assumirá as funções de Ponto de Con-
tacto (POC);

c) Tenente -Coronel de Administração Militar NIM 01416982, Luís 
Nelson Melo de Campos, Exército;

d) Técnica Superior LD NIM 14753594 Vera Cristina de Sousa Car-
valho, do SAJ/GabQMG/CmdLog, Exército;

e) Capitão -tenente EN -AEL João Paulo Simões Madeira, Chefe da 
Divisão de Indústria, Logística e I&D, da Direção -Geral de Recursos 
da Defesa Nacional (DGRDN);

f) Cristina Maria da Cunha Pinto, Chefe da Divisão de Análise Jurídica 
e Contratual da DGRDN;

g) Tenente -coronel MAT Manuel Fortunato Mendes Marques, a exer-
cer funções na Divisão de Planeamento e Programação da DGRDN.

7 — A equipa de missão apresentará, sempre que se revelar adequado, 
ao Chefe do Estado -Maior do Exército e ao Diretor -Geral de Recursos 
da Defesa Nacional, relatórios de progresso sobre os trabalhos e re-
sultados alcançados no âmbito do procedimento aquisitivo a executar 
pela NSPA.

8 — O Exército deve inserir no Sistema de Gestão de Projetos os 
dados relativos ao contrato, uma vez concluído o procedimento aqui-
sitivo pela NSPA.

9 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

28 de outubro de 2016. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Alberto de Azeredo Ferreira Lopes.

209991443 

 Gabinete do Secretário de Estado 
da Defesa Nacional

Despacho n.º 13305/2016
O Conselho Consultivo para os Assuntos dos Deficientes das Forças 

Armadas (CCADFA) foi criado pelo Despacho n.º 218/MDN/96, de 
18 de dezembro, que determinou que o mesmo integraria elementos da 
Direção -Geral de Pessoal, representantes dos ramos e da Associação 
dos Deficientes das Forças Armadas (ADFA), com a incumbência de 
coadjuvar aquele serviço no âmbito das matérias relativas à política de 
reabilitação dos deficientes das Forças Armadas.

Nas atribuições da Direção -Geral de Pessoal sucedeu a Direção -Geral 
de Pessoal e Recrutamento Militar, cuja estrutura foi definida pelo 
Decreto Regulamentar n.º 4/2002, de 5 de fevereiro, consagrando no 
artigo 4.º, n.º 1, alínea d), o CCADFA como órgão de consulta do diretor-
-geral de Pessoal e Recrutamento Militar, cabendo -lhe pronunciar -se 
sobre todas as matérias relativas à política de reabilitação dos deficientes 
das Forças Armadas.

O CCADFA viu a sua composição alterada pelo Despacho n.º 89/SED-
NAM/2005, de 22 de setembro, possibilitando designadamente, que a 
convite do presidente, outras associações representativas de deficientes 
militares pudessem participar nas sessões do Conselho Consultivo sem-
pre que a natureza das matérias fosse do seu especial interesse.

Posteriormente, através do Despacho n.º 4747/2011, de 17 de março, 
do Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, fo-
ram introduzidas novas alterações à composição do CCADFA, tendo em 
vista a integração de um representante da Cruz Vermelha Portuguesa em 
face da finalidade primordial do Lar Militar da Cruz Vermelha Portuguesa 
de dar resposta às necessidades dos deficientes militares, assegurando-
-se assim o envolvimento de todos os que poderiam contribuir para a 
resolução dos problemas com que este universo se depara.

Atenta, também, agora a última alteração orgânica do Ministério da 
Defesa Nacional, através do Decreto -Lei n.º 183/2014, de 29 de de-
zembro, à Direção -Geral de Pessoal e Recrutamento Militar sucedeu a 
Direção -Geral de Recursos da Defesa Nacional (DGRDN), cuja estrutura 
foi definida pela Portaria n.º 283/2015, de 15 de setembro, competindo 
a uma das sua unidades orgânicas — a Direção de Serviços de Saúde 
Militar e Assuntos Sociais — coordenar e assegurar apoio técnico ao 
CCADFA.

Acresce ainda que o Ministério da Defesa Nacional elaborou e aprovou 
um Plano de Ação para Apoio aos Deficientes Militares (PADM), através 
do qual procura concretizar a necessidade de reabilitação e assistência, 
bem como a efetivação de direitos reconhecidos aos deficientes militares, 
face ao agravamento dos seus problemas, decorrentes do processo de 
envelhecimento associado à deficiência, afetando significativamente a 
sua qualidade de vida.

Para assegurar o desenvolvimento do PADM foram celebrados Pro-
tocolos com a Associação dos Deficientes das Forças Armadas (ADFA) 
e com o Centro de Reabilitação Profissional de Gaia (CRPG), tendo 
sido acordado que o acompanhamento da execução dos mencionados 
Protocolos se efetuaria em sede do CCADFA.

Neste sentido, e atendendo à referida nova lei orgânica no Ministério 
da Defesa Nacional considera -se oportuno não só proceder à revisão das 
entidades que devem integrar o CCADFA, alargando -o a representantes 
do EMGFA/Hospital das Forças Armadas e do CRPG, bem como atribuir 
a competência de acompanhar a execução dos Protocolos, no âmbito 
do PADM, ao CCADFA.

Assim, nos termos das disposições conjugadas da alínea k) do ar-
tigo 4.º da Portaria n.º 283/2015, de 15 de setembro, da alínea m) do 
ponto 1.2. do Despacho n.º 10971/2015, de 2 de outubro, das alíneas g) h) 
e i) do Decreto Regulamentar n.º 8/2015, de 31 de julho, e das alíneas e) 
e f) do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 183/2014, de 29 de dezembro, 
determino:

1 — O Conselho Consultivo para os Assuntos dos Deficientes das 
Forças Armadas (CCADFA) é o órgão de consulta do diretor -geral de 
Recursos da Defesa Nacional (DGRDN) para as matérias relativas à 
política de reabilitação e apoio dos deficientes das Forças Armadas.

2 — Compete ao CCADFA:
a) Dar parecer sobre as linhas de atuação no âmbito da política de 

reabilitação dos deficientes das Forças Armadas;


